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TEOR

FUNCIONAMENTO DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

AO PROJETO DE LEI

18213

JUNTE-SE

EMENDA Nº

OR NPA FRUO +/-

Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

GD REMANEJAMENTOPG DOTAÇÃOFN

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

SFN

266.128

Indicador do Produto: ATIVIDADES OBRIGATÓRIAS DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

84621000 0 15001

PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DO ESTADO

28

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

1 21002 5.300.0105029

ENCARGOS GERAIS

3 -

266.128

Indicador do Produto: PERCENTUAL DE REUNIÕES DO PLENO E DAS COMISSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE REALIZADAS (%) 100

1229000 940

FUNCIONAMENTO DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

10

ATIVIDADES OBRIGATÓRIAS DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

2 9012 642.5045801

FORTALECIMENTO DA GESTÃO ESTADUAL DO SUS

3 +

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

O objetivo é repor os recursos na PLOA 2023, ainda que em termos nominais, relativamente
ao previsto no presente orçamento de 2022. A necessidade de reunir o Conselho, ouvir as
entidades e representantes da sociedade e consertar as ações de saúde não é menor, bem ao
contrário, em governos que se iniciam. Não se justifica, portanto, o corte de cerca de 1/3
dos recursos destinados ao funcionamento do Conselho conforme a proposta de lei
orçamentária em exame.
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